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FORMULÁRIO DE RECEBIMENTO E DEVOLUÇÃO APARELHOS
	CNPJ:

Órgão/ Entidade:






	ESPECIFIQUE O MOTIVO DA SOLICITAÇÃO:


	1 - Usuário:

Número da linha (DDD):
Nome servidor:
CPF:        
Matrícula:
Endereço:



	2 - Dados do aparelho (entrega):

	
	Nº DA LINHA
	MARCA/MODELO
	IMEI

	01
	
	
	



1- (    ) caixa
2- (    ) cabo
3- (    ) chip
4- (    ) aparelho


	3 – Dados do aparelho (devolução):
	
	Nº DA LINHA
	MARCA/MODELO
	IMEI

	01
	
	
	



1- (    ) caixa
2- (    ) cabo
3- (    ) chip
4- (    ) aparelho




	3 - DESCRIÇÃO DO MOTIVO: 

[Descreva o estado do aparelho (novo, usado, danificado, etc.)]



	Em caso de PERDA: O Decreto 2691-R, artigo 9, inciso 4º “Em caso de perda, o fiscal do contrato deverá efetuar o bloqueio da linha e do aparelho em até 24 (vinte e quatro) horas, ficando sob a responsabilidade do servidor as despesas de aquisição de um novo aparelho”.




     Este formulário deverá ser preenchido e assinado pelo gestor, fiscal e/ou suplente do Contrato e o Servidor.
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